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Ementa: Dispõe sobre a transferência legal de recurso financeiro pela 
União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para 
mitigar os efeitos da renúncia tributária referente ao Imposto 
sobre Produtos Industrializados-IPI sobre as transferências para 
os Fundos de Participação dos Estados e do Distrito Federal, os 
Fundos de Participação dos Municípios e os Fundos de 
Desenvolvimento Regionais. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 
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